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PC nº 221.12.2025 

 

 

Santo André, 11 de dezembro de 2025. 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

CARLOS ROBERTO FERREIRA 

Presidente da 

Câmara Municipal de Santo André 

 

 

Assunto: Ofício nº 344/2025 – G.P. – Proc. CM nº 6129/2025 – Cota nº 52/2025. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Em atenção ao ofício em referência, onde solicita manifestação a respeito do 

Projeto de Lei nº 247/2025, de iniciativa do Legislativo, que autoriza o Poder Executivo a 

instituir o “Programa Municipal de Prevenção, Conscientização e Tratamento aos Impactos 

Negativos dos Jogos de Apostas Online e de Combate à Ludopatia”, e dá outras providências, 

cumpre-nos apresentar os seguintes esclarecimentos: 

 

Primeiramente, cabe ressaltar que a criação e estruturação de programas e 

políticas públicas, mesmo que sob a forma de autorização, constituem matéria tipicamente 

administrativa, cuja iniciativa e execução são reservadas ao Chefe do Poder Executivo, a 

quem compete à direção superior da Administração Pública. 

 

De acordo com a Secretaria de Saúde, as políticas públicas de saúde mental 

no Brasil são regidas pela Lei Federal nº 10.216, de 06 de abril de 2001, e pela Rede de 

Atenção Psicossocial – RAPS, instituída pela Portaria nº 3.008, de 23 de dezembro de 2011, 

do Ministério da Saúde. Essas políticas estabelecem o atendimento às pessoas com 

transtornos mentais e necessidades decorrentes do uso de drogas, o que inclui a ludopatia, 

classificada como Transtorno do Controle do Impulso, por meio dos Centros de Atenção 

Psicossocial – CAPS e de outros pontos de atenção da rede assistencial.  
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Nesse sentido, os mecanismos para tratamento já existem no âmbito do 

Sistema Único de Saúde – SUS e, portanto, a criação de um programa específico, por lei 

municipal, pode duplicar esforços ou criar uma estrutura paralela e redundante.  

 

Pelas razões técnicas acima expostas o presente projeto de lei não merece 

prosperar. 

 

Ao ensejo, subscrevemo-nos com apreço. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

GILVAN FERREIRA DE SOUZA JÚNIOR 

Prefeito do Município de Santo André 
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